
 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

CONTRATO Nº: 059/2022 
EDITAL DE ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE ORIGEM: 2010
 
O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS)
pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob n° 
e domiciliado no Município de Restinga Sêca (RS)
outro lado a empresa RVP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA
02.315.712/0001-25, com sede na Rua Leonardo Theobaldo
no Município de Lajeado/RS, CEP nº 95.913
inscrito no CREA/RS: 085273
resolvem ADITAR o Contrato 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. O presente instrumento tem por objetivo p
pelo período de 12 meses, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93, para este objeto, a contar 
de 03 de junho de 2023. O referido contrato 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1. Reajusta-se o valor pago mensalmente
8.666/1993, de acordo com o IPCA (IBGE) acumulado no período, somando
o total de R$ 188,86 (cento e oitenta e oito
mensal R$ 2.888,86 (dois mil 
 
CLÁSULA TERCEIRA 
3.1. Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato ora 
aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 
só efeito. 
 
E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitarem as disposições estabelecidas neste 
Instrumento, sujeitando-se às normas contidas na L
(duas) vias de igual valor e teor.

 
 
 

PAULO RICARDO SALERNO
Prefeito Municipal

 

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 
059/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA E 
TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA
FORMA ABAIXO: 
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 025/2022 

2010/2022 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado 
pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob n° xxx.xxx.xxx

Município de Restinga Sêca (RS), denominado doravante 
RVP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 

25, com sede na Rua Leonardo Theobaldo Hauschild, nº 249, bairro São Cristovão, 
no Município de Lajeado/RS, CEP nº 95.913-024, neste ato representado pelo Sr. Rui Voldinei Pires, 
inscrito no CREA/RS: 085273-D, CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, denominada doravante 
resolvem ADITAR o Contrato nº 059/2022, conforme segue: 

O presente instrumento tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do Contrato 0
pelo período de 12 meses, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93, para este objeto, a contar 

O referido contrato terá sua vigência até 03/06/2024. 

se o valor pago mensalmente, conforme o artigo 40, inciso XI, da Lei Federal nº 
8.666/1993, de acordo com o IPCA (IBGE) acumulado no período, somando-se ao valor já contratado 

e oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos) mensais, totalizando o valor 
mil oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos

Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato ora 
o, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitarem as disposições estabelecidas neste 
se às normas contidas na Lei nº. 8.666/1993 e assinam o presente em 02 

) vias de igual valor e teor. 
Restinga Sêca, 

PAULO RICARDO SALERNO 
Municipal 

 
 
 

RVP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA 
LTDA

Contratada
 
 
 
 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS: 70.896 

  

SÊCA 

º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 
, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA E RVP 
TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA, NA 

51, neste ato representado 
xxx.xxx.xxx-xx, residente 

oravante CONTRATANTE, e de 
, inscrita no CNPJ sob o nº 

Hauschild, nº 249, bairro São Cristovão, 
e ato representado pelo Sr. Rui Voldinei Pires, 

doravante CONTRATADA, 

rorrogar o prazo de vigência do Contrato 059/2022, 
pelo período de 12 meses, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93, para este objeto, a contar 

 

onforme o artigo 40, inciso XI, da Lei Federal nº 
se ao valor já contratado 

) mensais, totalizando o valor 
centavos).  

Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato ora 
o, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitarem as disposições estabelecidas neste 
ei nº. 8.666/1993 e assinam o presente em 02 

Restinga Sêca, 02 de junho de 2023.  
 

RVP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA 
LTDA 

Contratada 


